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LEi N9, 1,853, :DE.22 DE ABRIL ]}E 1991-

"Concede perp;tliidade a sepultura 1,317, Quadra
09 do Cemi téi\o de Queimados ". -
Autor: VereadorALTAMIR GOMESMORElRA
A CÁNARAMUNICIPALDE NOVAIGUACU,POR SEUS RE 
PllliSENTANTES.LEGAIS, DECRETA,E EU S~CIONO A
SEGUINTELEI: -,

.' Art. 19 -·Fica concedida perp~,tuidade
à sepul tura 1.317, Quadra 09 do Cemitérió\ de Quei
mados, onse se acharn.linumados os restos'mortais -
'de JORGE ALUIS.IO ,FERRElRADE SOUZA. '. _'

_. 1.r1;. 29 ~ A, famíl ia de JOfl,GE.ALUISIO
FERRElRA DE SOUZAficam ·asseguradostddq!i,'Q's,~i,::.
CeitCl'; decorrentes da perpetuidade de q,ué' tràta o
artigo anterior. , _ " ',:

, '... Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor,
na d~~:Í"·cÍ.e sua publ.ici/.ciÍo •." . -o ,;i" .

. PREFEi,iÜM Mim'IcgÀt DE'~OVA' IG.uÁCU; 22)iEABRIL
DE 199'; , • - ",'

ALUISIO GAMADE SOU~~
Prefeito


